
À Gerência Jurídica – GEJUR 

A/C: GEPRO - Miron Gladston 

Assunto: Resposta Questionamentos GEJUR - Termo de Referência (TR) para 
Contratação de Empresa Especializada para os serviços de Gerenciamento e 
Consultoria Técnica na implantação de obras de engenharia relacionadas à: 
Alargamento das rampas do Terminal Delegado de Ferry-Boat da Ponta da Espera com 
duplicação de passarelas, localizado em São Luís – MA 

Questionamento 01 - GEJUR: 

 

Comentários GEPRO:  Em atenção as considerações GEJUR relacionadas aos 
itens do referido Termo de Referência (TR), a GEPRO acolhe as observações 
relacionadas com a inclusão do requisito cumulativo para fins comprobatórios 
dos atestados de capacidade técnica do escopo consignado as partes de maior 
relevância do objeto licitado (vide segundo parágrafo do item 14.1 Qualificação 
Técnica – Capacidade Operacional.) 

Adicionalmente, incluímos Nota 13 no item 14.2 Qualificação Técnica – 
Capacitação Profissional para fins de esclarecimentos complementares acerca 
do atendimento do referido item comprobatório, através da apresentação de 
atestados por mais de um (múltiplos) profissional (is).   

Por fim, consideramos a correção das Nota 05 e Nota 12 com a supressão do texto 
original – Subtende-se.  

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________________________ 

Miron Gladston M.S. Filho 

Especialista Portuário – Engº. Eletricista 

Diretoria de Engenharia e Manutenção - DEM 


